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1CÂunnn IIIUNICIPAL DE VEREADORES DE GENERAL CÂMARA

ESTADO DO RIC GRANDE DO SUL
?6Ür5e

tNDrcAÇÃo N'010Í2a26

Excelentíssimo Senhor Presidente da Gâmara Municipal de Vereadores
Vereador Maiky Passos Lima

A Vereadora que abaixo subscreve, no uso de suas atribuiçôes legais e regimentais,
apresenta a seguinte indicação:

Para que o Poder Executivo Municipal, através da Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e da Secretaria Munioipal de Obras, crie um calendário anual para o
recolhimento de galhos e folhas provenientes das podas, realizando ampla divulgação
à comunidade sobre os períodos e cronogramas de coleta.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação se justifica tendo em vista o início do período de podas no
município e a necessidade de organizaçâo e planejamento dos serviços públicos
relacionados ao recolhimento de galhos e folhas.

Considerando as limitaçÕes financeiras enfrentadas pelo município, torna-se
fundamental que haja um cronCIgrama previamente definido e amplamente divulgado à
população, permitindo maior eficiência na execução dos serviços e evitando o
acúmulo de resÍduos em vias públicas e terrenos.

A medida contribuirá para a organização da cidade, preservação ambiental,
prevenção de transtornos à população e melhor aproveitamento dos recursos públicos
durante este período de dificuldades enfrentado pelo município.

Sala das SessÕes, 19 de maio de 2A26

Ba
Laís Lucas
do PSDB
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